
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

25. FATOR V LEIDEN, ANÁLISE DE MUTAÇÃO  

 

1. Cobertura obrigatória quando preenchido pelo menos um dos 

seguintes critérios do grupo I e nenhum dos critérios do grupo II:  

 

Grupo I 

 

a. Pacientes com tromboembolismo venoso (TEV) não provocado 

(idiopático); 

b. Pacientes com história familiar documentada (mutação identificada 

na família) para trombofilia hereditária em parentes de primeiro grau 

(mãe, pai, filha, filho, irmã, irmão); 

c. Pacientes com ou sem história familiar e com trombose venosa, 

idiopática, em sítios não usuais: mesentérica, esplâncnicas e porta; 

d. Pacientes com história familiar positiva para trombofilia hereditária 

com trombose venosa idiopática, em sítios não usuais: veias 

cerebrais, renais e abdominais;  

e. Pacientes com ou sem história familiar e com trombose venosa 

abdominal em uso de anticoncepcional;  

f. Pacientes com trombose de veias retinianas, na ausência de fatores 

de risco clássicos para aterosclerose (hipertensão, diabetes, 

hipercolesterolemia, tabagismo e idade acima de 65 anos);  

 

Grupo II 

 

a. Paciente com antecedente de DHEG/pré-eclâmpsia desde que não 

preencham nenhum dos critérios do grupo I; 



 

 

b. Paciente com 3 ou mais abortamentos espontâneos, sem causa 

definida, consecutivos, antes da 10ª semana de gestação desde que 

não preencham nenhum dos critérios do grupo I; 

c. Paciente com uma ou mais mortes fetais inexplicáveis, cujo feto ou 

placenta sejam morfologicamente normais e que não preencham 

nenhum dos critérios do grupo I; 

d. Trombose relacionada a procedimento cirúrgico. 

 

 


